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HOSPITAL GERAL DE IPANEMA

Termo de Referência 149/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
149/2026 250103-HOSPITAL GERAL DE IPANEMA NATALIA PASSOS CUNHA 26/05/2026 08:00 (v 0.4)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 407/2026 33401.079110/2026-88

1. Definição do objeto

1.1. Aquisição de medicamentos padronizados da grade USO GERAL V para uso regular no Hospital Federal de
Ipanema, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNIDADE
QUANTITATIVO 

ANUAL (+20%)

1 267768
PROMETAZINA, CLORIDRATO DOSAGEM 25 

MG
COMPRIMIDO 800

2 267769
PROMETAZINA, CLORIDRATO, DOSAGEM 25 

MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMPOLA 2ML 650

3 267772 PROPRANOLOL, CLORIDRATO 40 MG COMPRIMIDO 300

4 272362
PROTAMINA CLORIDRATO, 

CONCENTRAÇÃO 1%, SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMPOLA 5ML 250

5 394103 RIVAROXABANA, CONCENTRAÇÃO 10 MG COMPRIMIDO 10.150

6 412092 RIVAROXABANA, CONCENTRAÇÃO 15 MG COMPRIMIDO 2.950

7 412091 RIVAROXABANA, CONCENTRAÇÃO 20 MG COMPRIMIDO 9.500

8 268521
ROCURÔNIO, BROMETO, 10 MG/ML - 

SOLUÇÃO INJETÁVEL
FRASCO-

AMPOLA 5ML
5.690

UASG 250103
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9 269469 ROPIVACAINA, CLORIDRATO, 0,2% 
SOLUÇÃO INJETÁVEL

AMPOLA 20ML 1.000

10 269468
ROPIVACAINA, CLORIDRATO, 1% SOLUÇÃO 

INJETÁVEL
AMPOLA 20ML 1.080

11 449022
SACCHAROMYCES BOULARDII-17, 

DOSAGEM 100 MG
CÁPSULA 936

12 294887
SALBUTAMOL, DOSAGEM 100 MCG/DOSE, 

AEROSOL ORAL
FRASCO 200 

DOSES
230

13 273820
SILDENAFILA, CITRATO, CONCENTRAÇÃO 

25MG
COMPRIMIDO 346

14 412963 SIMETICONA, CONCENTRAÇÃO 40 MG COMPRIMIDO 6.800

15 412966
SIMETICONA, CONCENTRAÇÃO 75 MG/ML, 

EMULSÃO ORAL - GOTAS
FRASCO 10ML 3.500

16 267747 SINVASTATINA, DOSAGEM 20 MG COMPRIMIDO 8.500

17 268076
SULFATO DE MAGNÉSIO, CONCENTRAÇÃO 

10%, SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMPOLA 10ML 4.200

18 268075
SULFATO DE MAGNÉSIO, CONCENTRAÇÃO 

50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMPOLA 10ML 400

19 292344
SULFATO FERROSO, DOSAGEM 40MG DE 

FERRO II
DRAGEA 3.100

20 268442
SUXAMETÔNIO CLORETO, DOSAGEM 100 

MG, INJETÁVEL
FRASCO-
AMPOLA

580

21 268531 TENOXICAM, DOSAGEM 20 MG COMPRIMIDO 1.000

22 268532 TENOXICAM, DOSAGEM 20 MG, INJETÁVEL
FRASCO-
AMPOLA

550

23 332908
TERLIPRESSINA, CONCENTRAÇÃO 1 MG, PÓ 

LIÓFILO P/ INJETÁVEL
FRASCO-
AMPOLA

259

24 272343 TIAMINA 100 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1ML 1.600

25 272341 TIAMINA, DOSAGEM 300MG COMPRIMIDO 540

26 434445
TRIANCINOLONA ACETONIDA, 20 MG/ML - 

SUSPENSÃO INJETÁVEL
FRASCO-

AMPOLA 5ML
533
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27 306465 TROMETAMOL, CETOROLACO, 30 MG/ML - 
SOLUÇÃO INJETÁVEL

AMPOLA 1ML 432

28 345783 URÉIA, CONCENTRAÇÃO 100 MG/G - CREME BISNAGA 100G 330

29 306145 VALSARTANA, CONCENTRAÇÃO 160MG COMPRIMIDO 820

30 279269 VARFARINA SÓDICA, DOSAGEM 5 MG COMPRIMIDO 650

31 332917
VASOPRESSINA 20 UI/ML, SOLUÇÃO 

INJETAVEL
AMPOLA 1ML 380

32 267425 VERAPAMIL CLORIDRATO, DOSAGEM 80 MG COMPRIMIDO 650

33 272093
VITAMINAS DO COMPLEXO B, 

COMPOSIÇÃO B1 (5 MG), B2 (2MG), B6 
(2MG), B5 (3MG), PP (20MG)

DRÁGEA 200

34 272091
VITAMINAS DO COMPLEXO B, 

COMPOSIÇÃO B1, B2, B6, B12 E PP - 
SOLUÇÃO INJETÁVEL

AMPOLA 2ML 650

 

1.2. Os bens objetos desta contratação são caracterizados como comuns, utilizados rotineiramente em outros
serviços de saúde, conforme justificativa constante no item 4 do Estudo Técnico Preliminar (ETP).

1.3. O quantitativo solicitado foi definido a partir do Consumo Médio Mensal (CMM) obtido através da média de
consumo de 12 (doze) meses do exercício anterior (ano 2025)  emitido pelo sistema eletrônico de controle de
estoque (e-SUS) - relatório anexo SEI   - conforme exposto e justificado nos subitens 4.11 e 8.1 do0055618849
ETP. A este quantitativo foi acrescida margem de segurança de 20% (vinte por cento) e realizado ajuste a fim de
evitar fracionamento de embalagens, conforme explicitado no subitem 8.2 do ETP.

1.4. Havendo diferença entre a descrição dos itens presentes neste Termo de Referência e a descrição do sistema
SIASG, prevalecerá aquela do Termo de Referência.

1.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados de sua assinatura, na forma
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser realizadas quantas contratações forem necessárias entre o
quantitativo máximo e mínimo previsto.

1.6. A quantidade mínima a ser adquirida é equivalente ao Consumo Médio Mensal de cada item (1/12 do
quantitativo total), sendo a quantidade máxima o quantitativo total constante na tabela acima.

 

2. Fundamentação da contratação

2.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme detalhamento a seguir:

ID PCA no PNCP: 00394544000185-0-000064/2026

Data de publicação no PNCP: 14/11/2025
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Classe/Grupo: 6505 - DROGAS E MEDICAMENTOS

Identificador da Futura Contratação: 250103-124/2026

 

 

3. Descrição da solução

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico
Preliminar, anexo SEI 0055618851.

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade

4.1. Considerando tratar-se de aquisição de medicamento, é prevista a adoção de critérios contidos no Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis - 6ª Edição, elaborado pela Advocacia-Geral da União (AGU), que elenca
os principais  requisitos para a implementação de práticas socioambientais.

4.1.1. As exigências previstas no referido Guia, encontram-se descritas no deste Termo de Referênciaitem 8 
(Critérios de seleção do fornecedor - Tópico: Habilitação - Qualificação Técnica).

4.2. Além das condições descritas,  as contratações efetuadas deverão estar em conformidade com as diretrizes
estabelecidas no Plano de Logística Sustentável do Departamento de Gestão Hospitalar (DGH) e dos Hospitais
Federais do Rio de Janeiro (2025-2027), cujo objetivo é incorporar práticas sustentáveis às ações do Departamento
e das Unidades Hospitalares, contribuindo para o alcance de metas globais nas áreas de saúde e meio ambiente.

4.3. Desse modo, espera-se que a empresa vencedora do item cumpra os critérios de sustentabilidade ambiental, no
que couber, as diretrizes do decreto nº 7.746 de 05/06/2012, bem como a Instrução Normativa nº 01/SLTI/MPOG
de 19/01/2010, em relação a:

4.3.1. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, quando
for o caso, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

4.3.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto
ambiental em relação aos seus similares;

4.3.3. Os insumos devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o
transporte e o armazenamento;

4.3.4. Os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS
(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr
(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs); e

4.3.5. Os licitantes, sempre que possível, ao enviarem as documentações, utilizem impressões frente e verso e em
folhas recicláveis.

Subcontratação
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4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da Contratação

4.5. Não haverá, na presente contratação, exigência das garantias previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei nº
14.133 de 2021.

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias corridos, contados da data de recebimento da Nota de
Empenho, pelo Fornecedor, e remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com
pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Setor de Farmácia do Hospital Federal de Ipanema,
no endereço Rua Antônio Parreira, 67 - Ipanema, Rio de Janeiro / RJ, CEP: 22.411-020, no horário de 08:
00 às 16:00 horas, de segunda à sexta-feira.

5.4. Qualquer despesa inerente ao processo de logística para entrega do material ficará sob a responsabilidade do
fornecedor registrado.

5.5. O prazo de validade dos bens ofertados não poderá ser inferior a 65% (sessenta e cinco por cento) do prazo de
validade recomendado pelo fabricante.

5.6. A Contratada deverá apresentar, no ato de entrega do material, Carta de Compromisso de Troca quando a
validade do produto for inferior ao estipulado no item anterior.

5.7. Os insumos deverão ser transportados e entregues no CONTRATANTE, devidamente acondicionados na
temperatura exigida por seu fabricante, sob pena de devolução dos mesmos pela Unidade de Farmácia do
CONTRATANTE.

5.8. As empresas distribuidoras devem garantir que o transporte de produtos farmacêuticos seja realizado de
acordo com o que determina as Boas Práticas de Transportes de Produtos Farmacêuticos.

5.9. Os produtos farmacêuticos que necessitam de condições específicas de temperatura de armazenamento devem
ser transportados respeitando-se as mesmas.

5.10. A Farmácia do Hospital Federal de Ipanema não receberá os insumos entregues pelas empresas contratadas,
caso estejam em suas embalagens não originais, violadas ou em estado de conservação que impossibilitem a sua
utilização, ou ainda, com os números de lotes desacompanhados de laudo de controle de qualidade equivalente
emitido pelo fabricante.

5.11. Será obrigatória a comprovação, no momento da entrega do insumo, da identidade e qualidade de cada lote,
mediante laudo de qualidade emitido pelo fabricante nos termos da legislação sanitária conforme exigências do
Art.16, inciso II da Lei nº 6.360/76.

5.12. Para produtos fabricados no exterior, deverá ser apresentado laudo de controle de qualidade expedido pelo
fabricante, em língua portuguesa ou traduzido por tradutor juramentado, inclusive em caso de terceirização do
processo produtivo.
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5.13. A CONTRATANTE poderá, durante todo o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, mediante
decisão da Unidade de Farmácia, realizar análises laboratoriais de produtos com fundada suspeita de ineficácia, a
expensas do fornecedor registrado, em Institutos Oficiais. Caso seja comprovada a ineficácia do insumo, o
fornecedor registrado estará sujeito à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência e no Edital.

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente,  o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e
das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.5. Cabe ao fiscal técnico do contrato:

6.5.1. Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
VI);

6.5.2. Anotar, no histórico de gerenciamento do contrato, todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº
14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.5.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.5.4. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.5.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato deverá comunicar o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.5.6. Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com
vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

6.6. Cabe ao :fiscal administrativo do contrato

6.6.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhar o empenho, o pagamento,
as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
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6.6.2. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato deverá atuar
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.6.3. Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.7. Cabe ao :gestor do contrato

6.7.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.7.2. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.7.3. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.7.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.7.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X

6.7.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.7.7.  Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência
e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
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7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material
e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. São motivos que autorizam a prorrogação do prazo de entrega:

7.6.1. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere
fundamentalmente as condições de execução do fornecimento/contrato;

7.6.2. Impedimento da execução do fornecimento/contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; e

7.6.3. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração de que resulte, diretamente, impedimento ou
retardamento na execução do fornecimento/contrato.

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

7.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.11. O setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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7.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o CONTRATADO providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

7.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta   ao SICAF ou, na impossibilidade deon-line
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos. 

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento

7.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da  liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº
77, de 2022.

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados  monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA
de correção monetária.

Forma de pagamento

7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo Contratado.

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão  retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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7.25. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar  nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos  por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.26 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com
os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de
2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.27. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de  julho de 2020
dependerão de prévia aprovação do Contratante.

7.28. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de
2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.29. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as  condições de
habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber  benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente,
conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.30. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente  (Contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as  defesas e exceções ao pagamento e
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento
pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados
à Administração.

7.31. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a  integral
responsabilidade do Contratado.

Reajuste

7.32.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

7.33. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor,
 exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.34. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

7.35. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.36. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
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7.37. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

7.38. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.39. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8.1. O fornecedor será selecionado com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por item.

Habilitação - Qualificação Técnica

8.2. Para fins de habilitação técnica, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.2.1. Proposta contendo, em cada item, de forma clara e inequívoca, o fármaco conforme Denominação Comum
Brasileira, a apresentação e a forma farmacêutica, o fabricante, a embalagem com o quantitativo do produto
ofertado e o número completo de registro expedido pela ANVISA/MS.

8.2.2. Certificado de Registro do Produto emitido pela ANVISA, e do comprovante de autorização para
importação,  .não sendo aceitos protocolos de solicitação inicial de registro

8.2.3. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo
conselho profissional competente, quando for o caso.

8.2.4. Para fins da comprovação de que trata o subitem 8.2.3., os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas:

a. Deverão ser emitidos em papel timbrado da pessoa jurídica de direito público ou privado emitente, CNPJ,
endereço da pessoa jurídica contratante, indicando se a execução do objeto ocorreu de forma regular e
satisfatória;

b. Os atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público e privado deverão ser firmados por servidor
ou funcionário com a indicação do nome completo, cargo e matrícula;

c.  Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor; 

d. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação.

8.2.5. Licença de funcionamento ou alvará sanitário emitido pela Vigilância Sanitária Estadual e/ou Municipal
para atividade desenvolvida pelo fornecedor: produção, importação, armazenamento, distribuição ou
comercialização de medicamentos, conforme artigo 21 da Lei Federal 5.991 de 17 de dezembro de 1973.

8.2.6. Apresentar autorização de funcionamento (AFE) e/ou autorização de funcionamento especial (AE),
expedida pela ANVISA, de acordo com o disposto nos artigos 1º e 2º da Lei Federal nº 6.360, de 23 de setembro
de 1976, e com a Resolução RDC nº 16, de 1º de abril de 2014.
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8.2.7. Apresentar bula completa e atualizada do produto ofertado conforme o registrado na ANVISA/MS.

8.2.8. Certificado de regular inscrição junto ao Órgão de classe competente, ou documento que o valha, com a
indicação do responsável técnico, conforme previsto no art. 15 da Lei 5.991/73 e detalhado pela Resolução CFF nº
579 de 26/06/2013.

8.2.9. Apresentar , a Declaração do Detentor de Registro – DDR, que autoriza a importação de, quando for o caso
mercadorias por terceiro, informando a referência do licenciamento.

8.2.10. Para produtos fabricados no exterior, deverá ser apresentado laudo de controle de qualidade expedido pelo
fabricante, em língua portuguesa ou traduzido por tradutor juramentado, inclusive em caso de terceirização do
processo produtivo.

8.3. Quanto à forma de fornecimento do objeto, este deverá ser integral.

 

Obrigações do Contratante

8.4. São obrigações do Contratante:

8.4.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos.

8.4.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

8.4.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

8.4.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

8.4.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no Termo de Referência.

8.4.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo;

8.4.7.  Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

8.4.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

8.4.9.  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de um mês a contar da data do protocolo do requerimento, admitida a prorrogação
motivada por igual período .

8.4.10.  Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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 Obrigações do Contratado

8.6. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes nos instrumentos editalícios, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,
as obrigações a seguir dispostas:

8.6.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede
de assistência técnica autorizada, quando aplicável.

8.6.2.   Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

8.6.3. Comunicar ao contratante, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

8.6.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados.

8.6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

8.6.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

8.6.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato.

8.6.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

8.6.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.6.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação.

8.6.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021).

8.6.13. Comprovar, quando aplicável, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único,
da Lei n.º 14.133, de 2021).
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8.6.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

8.6.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.6.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 259.320,77

9.1. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante
e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.  Além disso, considerando a
possibilidade da aquisição por dispensa de licitação, estimou-se que o custo total será o valor máximo previsto
para essa modalidade de compra.

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a
contratação; 

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 00001/250103;

II) Fonte de Recursos: 1001000000;

III) Programa de Trabalho: 10.302.5118.6217.6509;

IV) Elemento de Despesa: 339039;

V) Plano Interno: 234634;
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ercícios financeiros subsequentes encontra-se prevista na 10.3. A dotação relativa aos ex  Lei nº 15.121, de 10 de
abril de 2025, publicado no liberação dos créditosD.O.U de 10/04/2025, pág. nº 1, Edição Extra, e ocorrerá após  
correspondentes, mediante apostilamento.

11. Infrações e Sanções

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a. der causa à inexecução parcial do contrato;

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c. der causa à inexecução total do contrato;

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificari. Advertência
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d”ii. Impedimento de licitar e contratar
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

, quando praticadas as condutas descritas nasiii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv. Multa:

1. Moratória, para as inflações descritas no item "d", de 0,33% (zero trinta e três por cento) por dia de
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
2. Compensatória , para as infrações descritas acima alíneas "e" a "h" de 0,5% (meio por cento) a 1% (um
por cento) a 2%(dois por cento) do valor total da contratação.
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 1% (um por cento) a
2% (dois por cento) do valor da contratação.
4. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 1% (um por cento) a 2% (dois por cento)
do valor da contratação.
5. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 1 %
(um por cento) a 2% (dois por cento) do valor da contratação.
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º,
da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no  e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133,caput 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

11.5.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas  eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.
11.5.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de
uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente
enviadas.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

11.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.6.2. as peculiaridades do caso concreto;

11.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

11.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste  Termo de Referência ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das  sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com  poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
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11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13
de abril de 2022.

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

CHRISTIANE CIAFRINO
Chefe do Serviço de Assistência Farmacêutica do Hospital Federal de Ipanema

 Assinou eletronicamente em 26/05/2026 às 08:00:08.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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